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É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.
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DECRETO Nº 2. 077, DE 04 DE JULHO DE 2024. 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU, Estado do Pará, MARCIO VIANA ROCHA no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º nomeação dos membros que compõem o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS do Município de Vitória do Xingu, em 
conformidade com a Lei nº 213 de 2013, conforme segue: 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Seguridade Social – SEMUTS: 
 a) Titular 1. Agda Cristina Maria Alves; 
 b) Suplente 2. Karem Gisely Miranda Silva.

II - Representante do Gabinete do Prefeito:
 a) Titular 1. Michele de Jesus Souza;
 b) Suplente 2. Elton Ferreira da Silva.

III- Representante da Scretaria Municpal de Administração – SEMDA:
 a) Titular 1. Alexsandro Lima Nunes; 
 b) Suplente 2. Wanderleia Souza Correa. 

IV - Representantes da Associação dos Morandores Organizados de Vitória do Xingu (AMOVIX): 
 a) Titular 1. Ana Claudia Sousa Santos; 
 b) Suplente 2. Francisco Veira Portela.

V - Representante do Conselho Municipal de Assistencia Social (CMAS):
 a) Titular 1. Jarlan Dias dos Santos; 
 b) Suplente 2. Cinthia de Cassia Biro.

VI - Representante do Conselho Municipal de Assistencia Social (CMAS):
 a) Titular 1. Jucélia do Nascimento Sousa;
 b) Suplente 2. Clicia vanessa C. Nascimento.

VII - Representante do Movimento de Mulheres do Campo e da Cidade de Vitória do Xingu (MMCC):
 a) Titular 1. Maria Walnoria Baia do Nascimento; 
 b) Suplente 2. Luzinete de Jesus Silva.

Art. 2º O mandato dos membros que compõem o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS será de dois (2) anos, podendo ser 
progarrado por igual período. 

Art. 3º Esta nomeação não acarretará ônus para os cofres públicos municipais por ser considerado Serviço Público Relevante não remunerado.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2024.

MARCIO VIANA ROCHA
Prefeito Municipal De Vitória do Xingu/PA
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DECRETO Nº. 2.078 DE 04 DE JULHO DE 2024.

Institui o Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz: Primeira Infância e dá outras 
providências no Município de Vitória do Xingu – PA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU, Estado do Pará, MARCIO VIANA ROCHA no uso de suas atribuições legais, faz saber e manda 
que  se publique:

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 8.869 de 05 de outubro de 2016, institui o Programa Criança Feliz;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.742 de 16 de setembro de 2019 que dispõe sobre os critérios de elegibilidade e a abertura de prazo para adesão ao 
programa Criança Feliz/Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 2.496 de 17 de setembro de 2018 que dispõe sobre o fi nanciamento federal das ações do Programa Criança Feliz/ 
Primeira Infância no SUAS, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, e dá outras providencias;

CONSIDERANDO a reunião extraordinária dos Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e Conselho Municipal da Criança e do Adolescte – 
CMDCA, realizada em 18 de março de 2024.

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica designado o Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz/Primeira Infância, de caráter intersetorial, com a fi nalidade de planejar e 
articular as ações necessárias para alcançar os objetivos do Programa, instituído pelo Decreto Federal nº 8.869, de 5 de outubro de 2016, contribuindo 
na promoção do desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu contexto de vida, em consonância com a 
Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016.

Art. 2º  Compete ao Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz/Primeira Infância:

I - Elaborar, em conjunto com a Coordenação Municipal, o Plano de Ação Municipal do Programa que conterá às Diretrizes, Estratégias e Metas;

II - Tomar decisões quanto às etapas do Programa e aplicabilidade das diferentes políticas na sua operacionalização;

III - Harmonizar os instrumentos de regulação, normatização, protocolos e parâmetros municipais complementares àqueles instituídos pela União e 
Estado que estabeleça responsabilidades das diferentes políticas no Programa, estratégias para sua implementação e acompanhamento local;

IV - Aprovar material de orientação técnica, de capacitação e educação permanente, complementares, àqueles disponibilizados pela União e Estado;

V -  Defi nir plano, instrumentos e compromissos que fortaleçam a intersetorialidade do Programa e a implementação das ações de responsabilidade 
do Município;

VI - Discutir e aprovar questões operacionais do Programa, a partir de propostas do Grupo Técnico, no tocante a:

§1° Composição da equipe das visitas domiciliares (visitadores e supervisores);

§2° Defi nição das famílias que serão incluídas nas visitas domiciliares;

§3° Fluxos de articulação entre as redes locais que darão suporte às visitas domiciliares;



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VIII Edição

DECRETOS, RESOLUÇÕES, REGIMENTO E AVISOS

04 de julho de 2024 547 página 03/15

§4° Atendimento às demandas identifi cadas pelos profi ssionais e visitadores.

Art. 3º A Coordenação do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz: Primeira Infância será exercida pela Secretaria Municipal Do Trabalho 
e Seguridade Social – SEMUTS.

Art. 4° O Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz: Primeira Infância, será composto por 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente, 
representantes dos seguintes Órgãos de Linha:

I - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E SEGURIDADE SOCIAL – SEMUTS

Titular: Domingas Nogueira Benjamim

 Suplente: Janaura Furtado Dos Santos

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

Titular: Alana Pena Souza

Suplente: Jéssica Ribeiro

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    – SMS

Titular: Larissa Viana de Lima Suplente: Mayra Bezerra Silva

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER – SETUL

Titular: Hellen Luana

Suplente: Sthephany Thiara da Silva Souza

§1° Os membros do Com itê Municipal Gestor do Programa Criança Feliz: Primeira Infância exercerão mandato de 01 (um) ano permitida recondução 
por igual período.

§2° A indicação dos membros titulares e suplentes do Comitê Municipal Gestor do Programa Criança Feliz far-se-á pelos Órgãos de Linha listados no 
Art. 4°, I,II,III e IV.

 §4° Poderá o Comitê Municipal Gestor convidar representantes de órgãos e entidades públicos para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 5º O Comitê  Municipal Gestor do Programa Criança Feliz: Primeira Infância se reunirá em caráter ordinário e extraordinário, sempre que necessário, 
por convocação da coordenação.

§1° O quórum de reunião do Comitê é de maioria absoluta dos membros titulares e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§2° Além de voto ordinário, a coordenação, terá voto de qualidade, em caso de empate.

Art. 6° A participação no Comitê Gestor do Programa Criança Feliz: Primeira Infância será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerado.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2024.

MARCIO VIANA ROCHA
Prefeito Municipal De Vitória Do Xingu-PA
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2024-022-PMVX; OBJETO:  Manutenção preventiva e corretiva de 
centrais de ar com fornecimento de peças; ABERTURA: 19/07/2024, as 09:00; Vitória do Xingu/PA, 03/07/2024. Joaquim dos Santos 
Mendes – Agente de Contratação (Pregoeiro).

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2024-023-PMVX; OBJETO:  Aquisição de insumos e equipamentos 
voltados a PISCICULTURA e AVICULTURA; ABERTURA: 17/07/2024, as 09:00; LOCAL P/ RETIRADA E INFORMAÇÕES: Todos os 
Editais estarão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu.pa.gov.br e www.licitanet.com.br, mural de 
licitações TCM/PA e também poderá ser lido ou obtido cópias na sede do Departamento de Suprimentos e Serviços, situado na Avenida 
Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, das 08:00 às 12:00 horas; Vitória do Xingu/PA, 03/07/2024. Cleonice da 
Silva Soares – Agente de Contratação (Pregoeira).

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº. 3.2024-006-PMVX; OBJETO:  Reforma e ampliação da praça da 
Comunidade do Belo Monte 2; ABERTURA: 19/07/2024, as 08:30; Vitória do Xingu/PA, 03/07/2024. José de Arimatéia A. Batista – 
Presidente da Comissão de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº. 3.2024-007-PMVX; OBJETO:  Construção da Praça do Bairro do Tuba, 
na sede do Município de Vitória do Xingu/PA de acordo com o Convênio nº. 955593/2023 - MIDR; ABERTURA: 19/07/2024, as 10:30; 
Vitória do Xingu/PA, 03/07/2024. José de Arimatéia A. Batista – Presidente da Comissão de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº. 3.2024-008-PMVX; OBJETO:  Construção da Praça no km 01, na sede 
do Município de Vitória do Xingu/PA de acordo com o Convênio nº. 955592/2023 - MIDR; ABERTURA: 19/07/2024, as 13:00; LOCAL 
P/ RETIRADA E INFORMAÇÕES: Todos os Editais estarão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu.
pa.gov.br e www.licitanet.com.br, GEO-OBRAS - TCM/PA e também poderá ser lido ou obtido cópias na sede do Departamento de 
Suprimentos e Serviços, situado na Avenida Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, das 08:00 às 12:00 horas; 
Vitória do Xingu/PA, 03/07/2024. José de Arimatéia A. Batista – Presidente da Comissão de Contratação.


